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GABINETE DD PREFEITO J.EI N2 2. 318, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1 985.-

' 

Au toriza o Executivo }íítmici:pàl a pro-' 

mover -acordo com o Governo do Estado de são 

Faulo, para os fins qu e especifica o artigo 

12 .-

O PRBFEITO ro lliTINIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal aprova e eu sanci.Q. 

no a s eguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Pod er Executivo do Município de Assis autori

zado a promover acordo com o Governo do Estado de 

São Paulo para, nos termos do Decre to Estadual núme

ro 22. 987, de 03/12/1984, receber administrati vamen

te importâncias correspondentes a 20% (vinte por e� 

to) do produ to da arrecadação processada até 31/07/ 

1983, das mult as punitivas e/ou moratórias e dos 

acréscimos, vinculados ao Imposto de Ci rculação de 

Mercadorias. 

Artigo 22 

Artigo 3º 

Esta Lei entrará e m  vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as di sposições em contrário.-

l?refei tu.ra Municipal de Assi s, em 28 de Fever eiro de 1 985.-

Diretor do 

Publicada no Depar tamento de A\..U..U...IWI< ...... 

28 de Fe vereiro de 1 985.-

Diretor do 

CS/cs 

Prefeitura, em 
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